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EXPEDIENTE DECRETOS
Republicado com Retificações

DECRETO Nº 564/2020

“Concede Aposentadoria a servidor que menciona e dá outras 
providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 40, §1º, III “b” Constituição Federal e conforme o protocola-
do sob nº 7609/2020;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por 
Idade, a servidora Cleusa Sochodolak Luz, portadora da Cartei-
ra de Identidade nº 5.899.573-8/PR e do CPF sob nº 688.078.649-
91, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, 
com fulcro no artigo 40, §1º, III “b” Constituição Federal – Comum 
– Provento Proporcional ao Tempo de Contribuição – Sem Pari-
dade – Média das 80% maiores remunerações – com proventos 
mensais e proporcionais a 6178/10950 avos.

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 574,88 (quinhentos e setenta e qua-
tro reais e oitenta e oito centavos), conforme demonstrativo de 
cálculo.

 Parágrafo Único: Para efeito de recebimento, por força 
do § 3º, do art. 39, c/c artigo 7º, inciso VII da CF, deverá ser pago 
o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo R$ 1.045,00 (mil 
e quarenta e cinco reais).

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.
     

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 183/2020

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída pelo Decreto nº 556/2020, e dá outras 

providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca Municipal e conforme o protocolado sob nº 7523/2020;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a emissão do relatório final referente aos trabalhos da Comissão 
de Sindicância instituída através do Decreto nº 556/2020, haja 
vista o pedido formulado pela Comissão através do protocolo nº 
7523/2020.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
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Secretaria Municipal de Administração, 07 de dezembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 184/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Marcia Malko, ocupante do cargo provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, de 04 de dezembro de 2020 
a 01 de março de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 185/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
estagiário Rosel Evangelista de Almeida, de 25 de novembro de 
2020 a 09 de dezembro de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 186/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 

servidor Sidnei Rogenbauer, ocupante do cargo provimento efe-
tivo Agente Operacional, de 20 de novembro de 2020 a 14 de 
janeiro de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 187/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida ao servidor Irineu Malko, ocupante do cargo provimen-
to efetivo Motorista, no período de 06 de dezembro 2020 a 01 de 
março de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 188/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Eugênia Senkiv, ocupante do cargo provi-
mento efetivo Zeladora, no período de 01 de dezembro 2020 a 26 
de dezembro de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 189/2020
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o artigo 91, §1º da Lei Municipal Nº 1.975/2012, alterada pela 
Lei Municipal nº 2.352/2018, considerando requerimento acom-
panhado de atestado médico e conforme o protocolado sob nº 
8156/2020;
  

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a servidora Sônia Maria Schirlo, ocu-
pante do cargo provimento efetivo de Agente Administrativo, a au-
sentar-se do seu local de trabalho, durante uma (01) hora diária, 
que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora, para a 
finalidade de amamentar seu filho (a), até a idade máxima de 12 
(doze) meses.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO PSS 01/2020

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 12/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis

CONTRATADO: Altemir Gonçalves Dias
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Enfermei-
ro - PCD.
VIGÊNCIA: Prorrogado pelo período de 6 (seis) meses, de 
16/12/2020 a 15/06/2021.
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2020.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 14/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: Damiana Vieira de Bonfim
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Técnica 
em Enfermagem.
VIGÊNCIA: Prorrogado pelo período de 6 (seis) meses, de 
01/01/2021 a 01/07/2021.
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2020.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 15/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: Juliane Biuk
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino.
VIGÊNCIA: Prorrogado pelo período de 6 (seis) meses, de 
06/01/2021 a 06/07/2021.
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2020.

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 264/2020 

Pregão Eletrônico 134/2020 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a contratação de 

serviços de direito de uso de Software de Gestão Pública 

para a Secretaria Municipal de Assistência Social, com 

integração aos Sistema (s) de Politica (s) Pública (s) de 

Educação e de Saúde e para Secretaria Municipal de 

Educação, serviços de implantação, treinamento, suporte 

técnico, manutenção evolutiva, suporte técnico remoto, 

disponibilização de datacenter. 

Contratada 
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E 
ASSESSORIA LTDA 

Valor 
R$ 141.617,40 (Cento e Quarenta e Um Mil, Seiscentos e 

Dezessete Reais e Quarenta Centavos) 

Fiscal 

A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores de 

cada secretaria, e com seu fiscal substituto: Secretaria de 
Educação: Paulo Ariel Pechefist e o substituto Douglas 

Giovani Oechsler. Secretaria de Assistência Social: Boris 

Kopanski e o substituto Micheli Terezinha Vochikovski 

Schwab. 

 

Gestor 
O Gestor do presente Contrato ficará a cargo das Secretá-

rias da Pasta Solicitante. 

Data Prudentópolis, 03 de dezembro de 2020. 

Prazo de Vigência 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) me-

ses, contados da assinatura do contrato, podendo ser re-

novado dentro dos limites legais. 
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